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0 Conselho da Contas doa Nunloíploa de Catado do

Pará, oa sasaaa plenáriaireallsada aa dia 1 da novembro de

1SS6,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Ixao. Sr.

Conselheiro Egydlo Haobado Bailes, a seguir tranaorlta, aprg

vada per votaçao unânictei

•Nao só através da publloaçoes no "Inforaativo COT",

aoao também por várias verse aa plenário já aa constatou qua

os órgaos téonlsoa dsste Conselho da Contas tem as manifesta

do, por osorlto, sobro assuntes da naturoxa administrativa ,

contábil o flnanoelra do Interesse dos Nunloíploa, no louvá

vel Intuito da orientar oa gestores o administradoras aunlel

pala.

Issa prooadlaante, no entanto, taa asarratado, per
vexaa, divergencias entra a orientaçao dada o o desldldo ea
plenário, ocasionando perplexidades aos Interessados.

0 nosso reoente Regimento Interno, aprovada polo
Ato n> *, de 14 da agosto do corrente ano, preve ser da ooa-

petâaola de Conselho da Contas, no exercício da auaa atribui

çeaa flseallaadoras. "orientar oa Nunlolpies quanto aos pro^

blaaaa administrativos, flnaneelcae a orçamentários" (Item V,

do art. gr), bem como expedir aa instruçoes naooasárlas á

execuçao da sua Lei Orgânica, deete Regimento a do acua atoa"

(item III, do art. g->, -responder, sobra matéria da sua cem

petaneia, as consultas qua lha forem feitas aa tesa, palas ~

órgaos eu pessoas sujeitos á sua Jurisdiçao" (Item XX, da •

mesmo artigo} e "orientar, diretamente ou aa cooperaçao pá -
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blleas ou privadas, as pessoas ou órgaos sob sua Jurisdiçao,

quanto ao eontrole externo da administraçao flnanoelra s or

çamentária dos municípios" (Item XII, do oltado artigo).

Por outro lado, o mesmo Regimento Interno, ao enuso

rar os atos da oompoteneia privativa do plenário, dispoe que,

dentre outros, oompete a ele apreolar o deeldlr sobra "eonsul^

ta a respeito do matéria de eompetenola do Conselho" (art. 10,

I, 1) ••" matéria regimental ou de caráter normativo que lhe

seja submetida pelo Presidente eu pelas Conselheiros" (mesmo*

artigo o Item, alínea 1).

Ro únloo Intuito de aseogurar a unldado de orienta

çao a ser proporcionada pelo Conselho de Contas aos prefeitos

s administradoras aunlelpale, em matéria de naturais eontábil,

flnanoelra, orçamentária e administrativa, de sua oompetenela,

tenho a honra de apresentar atdellberaçao do Egrégio Plenário a

seguinte

FIQUlICtt

0 Plenário do Conselho do Contas doa Municípios do

Pará, visando dar uniformidade â orientaçao relativa aos as -

auntos e matérias ds sua oompetenola o atribuiçao, doelde re-

oomendar aos órgaos téonloos e administrativos que Integrem *

esta Corte de Contas que se abstenhas de se pronunciar sobre

aa mesmas, oabendo a eles oneamlnhar a Presidencia as suas *

propostas e sugestoes para estudo o snewilnhamonto ao Plena •

rio para ma



Can

Conselheiro LAUDIL^O PINTO SOARES

Conselheiro LORIWAL MASALHÂES

Co

I - MooMiKir aea érfaoe téanloea • adalnlatratlvoa

qu* Integras ata Corta da Cantas <pa aa abatanhas da aa pra-

nunotar as oarátar nonaatlvo, atraráa da oriantaçaaa anderega

daa aa autartdadaa aunlolpata eu as publleagoaa, aobra sata -

ria da naturaaa aontabtl, flnanaalra, areaaantárla a adslnls-

tratlvat

II- Aa prepoatas a aucaatoaa davarao aar anrladaa a

Praaldânela para astudo a poatarlor anoaalnhasanto ao Plana -

ria para aanlfaatagao final.

aala das sassoas do Conselho da Cantas das Munlaiplas

da lotado do Pari, ia II ^ iyd*akro da 1M6.
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